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LEI N.O 4.844, DE 31 DE MARCO DE 2008.

Altera a redaçâo do ad. 4.0 da Lei n.O
3.991 de 12 de dezembro de 2003

, queti
nstitul o Programa de Vale-Alimentaçâo
aos servidores do Legislativo.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro
.Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E 1:

Ad. 1.o Altera a redaçâo do art. 4.O da Lei n.O 3.991, de 12 de dezembrod
e 2003, alterado pelas Leis n.O 4.646. de 26 de abril de 2007, e Lei n.tl 4.753, de 26 deoutubro de 2007, que institui o Programa de Vale-Alimentaçâo aos servidores do
Legislativo, passando a vigorar com a seguinte redaçâo:

''Art. 4.0 O valor de cada vale-alimentaçâo seré de R$ 14
,00 (quatorzereais)

, e a participaçâo dos servidores seré de 1O% (dez por cento) do valor total dos
vales, com desconto mensal em folha

, no mês subsequente ao recebimento.'' (NR)
Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo

, produzindoseus efeitos a partir de 1.0 de abril de 2008.
I' 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 31 de) março de 2008

.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

.!
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PERCIVAL SO D VEIRA,

Prefei o nicipal.

ERENI MACIEL S LCZEW SKI,
Secretéria-Geral.
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LEI N.O 4.844, DE 31 DE MARCO DE 2008.

Altera a redaçâo do ad. 4.0 da Lei n.O
3.991 de 12 de dezembro de 2003

, queti
nstitul o Programa de Vale-Alimentaçâo
aos servidores do Legislativo.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro
.Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E 1:

Ad. 1.o Altera a redaçâo do art. 4.O da Lei n.O 3.991, de 12 de dezembrod
e 2003, alterado pelas Leis n.O 4.646. de 26 de abril de 2007, e Lei n.tl 4.753, de 26 deoutubro de 2007, que institui o Programa de Vale-Alimentaçâo aos servidores do
Legislativo, passando a vigorar com a seguinte redaçâo:

''Art. 4.0 O valor de cada vale-alimentaçâo seré de R$ 14
,00 (quatorzereais)

, e a participaçâo dos servidores seré de 1O% (dez por cento) do valor total dos
vales, com desconto mensal em folha

, no mês subsequente ao recebimento.'' (NR)
Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo

, produzindoseus efeitos a partir de 1.0 de abril de 2008.
I' 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 31 de) março de 2008

.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

.!
1

PERCIVAL SO D VEIRA,

Prefei o nicipal.

ERENI MACIEL S LCZEW SKI,
Secretéria-Geral.
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LEI N.o 4.844, DE 31 DE MARCO DE 2008.

Altera a redagao do art. 4.° da Lei n.°
3.991, de 12 de dezembro de 2003, que
institui o Programa de Vale-Alimentaoéo
aos servidores do Legislativo.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
O LEl:

Art. 1.° Altera a redagao do art. 4.° da Lei n.° 3.991, de 12 de dezembrode 2003, alterado pelas Leis n.° 4.646, de 26 de abril de 2007, e Lel n.° 4.753, de 26 deoutubro de 2007, que institui o Programa de Vale-Alimentaoao aos servidores doLegislativo, passando a vigorar com a seguinte redagéo:
“Art. 4.° O valor de cada vale-alimentagao sera de R$ 14,00 (quatorzereais), e a participagao dos servidores sera de 10% (dez por cento) do valor total dosvales, corn desconto mensal em folha, no més subseqflente ao recebimento." (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaoao, produzindoseus efeitos a partir de 1.° de abril de 2008.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 31 demaroo de 2008.
REGISTRE—SE E PUBLlQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL 80 D VEIRA,
Prefei o nicipal.

ERENl MACIEL S LCZEWSKl,
Secretaria—Geral.
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